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IMDICAÇAO N.° 129/89-
Exro® Senhor Presidente da Camara Municipal de Cabo Frio.
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\ \ PRESIDEffiTE
IocaI doV ]desfTIesCONSIDERANDO, que o carna

va 1escos, mesmo que aprazí vel , nao possui infra - dstrutu 

ra técnica para tal finalidade;

CONSÍDERANDO, que devido ac grande MOVIMENTO 

DE VEÍCULOS NA ORLA MARÍTIMA. 0 LOCAL ONDE SE 

OS DESFILES DE CARNAVAL ( Av, do Contorno. Praia do For 

te). contribui para sérios transtornos para o ordenamejn 

to do fIuxo de trafego;

REALIZAM

CONSIDERANDO, o perfil artístico de Cabo

Frio;

■ má

corso IidaçaoCONSIDERANDO, a importância da
. 0

dos desfiles carnavalescos no Município;

entidaCONSIDERANDO, que a preservação das 

des carnavalescas vem de encontro a proteção quanto 

nossa s Raizes e tnemorias CuI tu ra í s;

as

X ü D. X 2. 2. a Douta Mesa, ouvido o Soberano 

envio de expediente ao Excelentíssimo
<v

Prefeito Municipal de Cabo Frio, sugerindo a construção 

de um " SAMBÒDROMO ", o quaI, poderá servir para 

outros eventos cu11u rais.
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Plenário, Sen hor
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SALA DAS SESSjÕES, 13 de junho de I 989.r
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Vereador - Autor
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